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INDICAÇÃO Nº 652/2025 
Ementa: Indica ao Chefe do Poder Executivo
para que estude a viabilidade de implantação
de hortas comunitárias nos bairros mais
carentes de nosso município, como São Dimas
Le II, Theodoro de Souza Barros, Recanto e
demais localidades.

 
  

Senhor Presidente,

INDICO, após cumpridas as formalidades regimentais, ao Chefe do
Poder Executivo, para que, através do setor competente, estude a viabilidade de
implantação de hortas comunitáriasnos bairros mais carentes de nosso município, como
São Dimas 1 e II, Theodoro de Souza Barros, Recanto e demais localidades.

JUSTIFICATIVA: As hortas comunitárias podem trazer benefícios
diretos à população, especialmente em bairros mais vulneráveis. Além de fornecer
alimentos frescos e saudáveis, promovem a integração social, a ocupação de áreas
ociosas e O fortalecimento dos vínculos comunitários.

Também contribuempara a educação alimentar e ambiental, incentivando
práticas sustentáveis e mais qualidade de vida. Com o envolvimento dos moradores, O

projeto pode ainda gerar oportunidades de renda e reduzir desigualdades sociais.

São Pedro, 20 de agosto de 2025. 
Ê tz

ALDO ENFERMEIRO
VEREADOR
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